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Projetode Lein® 128 /2011

“ESTABELECE DIRETRIZES, A
SEREM OBSERVADAS NO
ATENDIMENTO AO RECEM
NASCIDO PRE TERMO E/OU DE
BAIXO PESO, DENOMINADAS DE
PROGRAMA MAE CANGURU E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS."

Art. 1° - Ficam estabelecidas diretrizes, denominadas de Programa Méae
Canguru, a serem observadas pelos hospitais e maternidades pertencentes a
rede municipal de sa(ide de Bertioga no atendimento ao recém-nascido pré-termo
e/ou de baixo peso.

Art. 2° - Para os fins no disposto na presente Lei, define-se o método Mae
Canguru como um tipo de assisténcia neonatal que implica em contato pele
precoce, entre os pais e 0 recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, de forma
crescente e pelo tempo que ambos entenderem ser prazeroso e suficiente,
permitindo dessa forma uma participagéo maior dos pais no cuidado ao seu
recém-nascido.

Paragrafo Gnico - A posigdo canguru consiste em manter o recém-nascido
pré-termo e/ou de baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, em decubito, na
posicéo vertical contra o peito do adulto.
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Art. 3° - O Programa Mé&e Canguru consiste na observancia, sempre que
isso se efetivar possivel e desejavel sob o ponto de vista médico, das seguintes
diretrizes:

| - envidar esforgos para proporcionar o acesso dos pais a Unidade
Neonatal, incentivando, sempre que possivel, o contato util com a crianga;

Il - orientar os pais a segurar o bebé junto ao peito, conversando com ele
para transmitir o mesmo calor e aconchego que ele usufruir na vida intra-uterina,
mantendo a temperatura do bebé ao redor de 37° centigrados, diminuindo o seu
gasto energético e facilitando o ganho de peso;

Il - manter o bebé permanentemente estimulado com os movimentos
respiratorios dos pais, com os ruidos dos batimentos cardiacos, criando assim
lago psicoafetivo entre os pais e filhos;

IV - estimular o menor tempo de separagéo entre mae, pai e filho, evitando
longos periodos sem estimulagéo sensorial e motora;

V - humanizar a assisténcia e facilitar o processo de amamentagao ao
recém-nascido pré-termo e/ou baixo peso.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigées em contrario.
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Justificativa

Este projeto de lei € um programa voltado para o atendimento a recém —
nascidos prematuros e de baixo peso, na cidade de Bertioga, tendo sido
idealizado em 1979 por médicos neonatologistas colombianos. Seus idealizadores
defendiam a permanéncia das mées junto ao bebé, substituindo o calor mecanico
da incubadora pelo calor transmitido no contato pele a pele com a mae, num
periodo de trés a quatro dias no hospital para, em seguida, receberem alta e
passarem a ser acompanhados em ambulatério.
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